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MUNICIPAL DE ANÁPOLIS OSVEREADOR

E CÂMARA
PROFESSOR
MA

MOÇÃO DE APLAUSO Nº /2024

Vereador PROFESSOR MARCOS

MOÇÃO DE APLAUSO em comemoração ao “DIA DA

EDUCAÇÃO", dia 24 de abril às 19h, no Plenário da

Câmara.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Anápolis;

Apresento a V.Exº., nos termos do artigo 137 do Regimento Interno, Moção
de Aplauso em comemoração ao “DIA DA EDUCAÇÃO”, dia 24 de abril às 19h, no
Plenário da Câmara.

Atenciosamente,

Aala de sessões, em 27 de março de 2024.

PROF MARCOS
Vereador
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JUSTIFICATIVA

O Dia da Educação é comemorado anualmente em 28 de abril. A data

serve para incentivar e conscientizar a população sobre a importância da educação, seja
escolar, social ou familiar, para a construção de valores essenciais na vida em sociedade

e do convívio saudável com outros indivíduos. Muitas pessoas associam a palavra
"educação" com o ambiente escolar, o que não deixa de ser correto, porém não deve ser

apenas a escola o único instrumento importante para educação de uma criança ou jovem.
A família é a base da formação educacional de uma pessoa, os pais ou responsáveis devem

estar atentos e participar da formação dos valores sociais, éticos e morais do indivíduo.

Contamos com o apoio dos nobres pares para aprovar a presente Moção
de Aplauso.

Atenciosamente,

Sala de sessões, em 27 de março de 2024.
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